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RESUMO
Pelo menos até 2016, a palavra lawfare não constava nos vocabulários jurídico e político dos brasileiros. Poucos 
anos depois, o termo se tornou sinônimo de perseguição política do Estado pelas vias judiciais. Nesse artigo, procu-
ramos entender de que forma esse conceito foi introduzido no cenário nacional. Para tanto, mobilizamos diferentes 
técnicas e estratégias de pesquisa, a fim de identificar quando esse tema adentrou no debate público e mapear seus 
importadores. Situando os advogados do ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva como os mobilizadores desse con-
ceito, analisamos suas publicações sobre a temática, principalmente o livro “Lawfare: uma introdução”. A partir disso, 
argumentamos que (i) houve um movimento de importação e exportação do conceito de lawfare pelos advogados do 
ex-presidente Lula; e que (ii) o conceito de lawfare importado foi traduzido para o contexto das lutas políticas nacio-
nais. Dessa forma, pretendemos contribuir para uma agenda voltada à uma sociologia política do campo jurídico, em 
especial para a compreensão das reconversões das elites jurídicas no contexto de grandes operações anticorrupção.
Palavras-chave: Campo jurídico; Advogados; Lawfare; Lutas políticas.

ABSTRACT
At least until 2016, the word lawfare was not included in Brazilians’ legal and political vocabularies. A few years later, the 
term became synonymous with political persecution by the State through the courts. In this article, we seek to unders-
tand how this concept was introduced on the national scene. Therefore, we mobilized different techniques and research 
strategies to identify when this topic entered the public debate and map its importers. Placing the lawyers of former pre-
sident Luiz Inácio Lula da Silva as the mobilizers of this concept, we analyze their publications on the subject, especially 
the book “Lawfare: an introduction”. Based on this, we argue that (i) there was an import and export movement of the 
concept of lawfare by former president Lula’s lawyers; and that (ii) the concept of imported lawfare was translated into the 
context of national political struggles. In this way, we intend to contribute to an agenda aimed at political sociology of the 
legal field, particularly to understand the reconversions of legal elites in the context of large anti-corruption operations.
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“O lawfare é um conceito decisivo para iluminar e tornar inteligível uma 
realidade que, apesar de sua superlativa importância, estava oculta. Em outras 
palavras, nenhum outro conceito conseguia explicar adequadamente o fenômeno 
abrangido pelo termo lawfare e esta é a razão pela qual devemos aceitá-lo" (Cristiano 
Zanin, Valeska Martins e Rafael Valim). 

 

Nas duas últimas décadas, escândalos políticos como o Mensalão e a Operação 
Lava Jato1 estiveram no centro do debate público no Brasil. Com a crescente legitimidade 
dos juristas no espaço do poder nacional a partir da difusão do rule of law em países latino-
americanos e a entrada do “combate à corrupção” como ideia-força entre agentes judiciais, 
a segunda metade dos anos 2000 foi marcada por uma lenta reconfiguração do jogo político 
brasileiro (BOURDIEU, 1981; ENGELMANN, 2020). Entre 2014 e 2021, a crise política em 
nosso país levou ao impedimento da ex-presidente Dilma Rousseff, deputados e senadores 
foram alvos de processos criminais, o ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva foi preso e 
impedido de concorrer às eleições em 2018 e, em outubro desse mesmo ano, Jair 
Bolsonaro foi eleito presidente da República. Nesse período, um conceito já discutido no 
cenário internacional surgiu no horizonte brasileiro: o lawfare. Por isso, torna-se relevante 
questionar quais foram as condições de importação desse conceito no Brasil. 

Desde as pesquisas de Dezalay & Garth (2002) sobre as guerras palacianas na 
América Latina, foi possível apreender a constituição do campo do poder brasileiro na 
década de 1980 e o papel das conexões internacionais na legitimidade das elites jurídicas 
após a redemocratização do país. No cenário mais recente de incremento das operações 
anticorrupção no Brasil, como a Lava Jato, as conexões internacionais de procuradores da 
República foram evidenciadas em afastamentos para cursos e períodos de estudos no 
exterior e na construção de redes políticas com outras elites jurídicas e em think tanks 
(ENGELMANN & MENUZZI, 2020; MENUZZI & ENGELMANN, 2020). Ao importar ideias 
ao cenário nacional, esses mesmos atores judiciais empenharam-se na produção e 
divulgação de um projeto de lei denominado “10 Medidas contra a Corrupção”, proposta em 
que se verificou a construção da corrupção como um problema de Estado e, dentro do 
contexto brasileiro, como fruto da leniência do sistema de justiça criminal (CORNELIUS, 
2018). 

Nesse quadro, Engelmann (2021) destaca que o aumento das operações 
anticorrupção no Brasil também abriu caminhos a uma advocacia voltada para “boas 
práticas” e focada em programas de compliance. Na mediação entre as grandes 
corporações e o setor público, os grandes escritórios de advocacia no Brasil, ancorados 
também num processo de internacionalização, vêm desde a década de 1990 atuando 
predominantemente nas áreas de “falências”, “fusões e aquisições”, “mercado de capitais”, 
entre outros. Com o crescimento do número de operações anticorrupção, um novo mercado 

 
1 Trata-se de uma operação anticorrupção articulada entre a Polícia Federal, o Ministério Público Federal e o Poder 
Judiciário. Seu objetivo era descobrir e processar desvios ocorridos no âmbito da Petrobras. Entre 2014 e 2021, período 
no qual esteve ativa, a Lava Jato teve como alvo de suas investigações e processos criminais doleiros, políticos e 
membros da elite empresarial do país. Por envolver personagens conhecidos da política e das grandes empreiteiras, 
ganhou ampla visibilidade na mídia e junto à população. Para mais detalhes, cfr. LIMA, 2021. 



     
 

 

se abre para os escritórios acostumados com a mediação e com a consultoria jurídica de 
transações: aquele da oferta de serviços de compliance e assessorias “preventivas” a 
grandes corporações. Nesse quadro, “[...] é inegável as conversões dos advogados de 
negócios em direção, não só à defesa judicial, mas em direção à consultoria, à difusão de 
modelos através de diferentes modalidades de eventos e serviços [...]” (ENGELMANN, 
2021, p. 66). 

Dentro dessa perspectiva analítica, toma-se como hipótese que as condições de 
importação do lawfare no Brasil estão atreladas às reconversões da advocacia brasileira no 
contexto das lutas políticas decorrentes de operações anticorrupção. Para tanto, foram 
mobilizadas diferentes técnicas e estratégias da pesquisa para situar quem foram os 
principais importadores do conceito. Nesse ponto, foram retomadas as conexões 
internacionais dos advogados do ex-presidente Lula a partir do livro “Lawfare: uma 
introdução” e de material jornalístico. Por último, comparou-se a formulação do conceito de 
lawfare mobilizada por esses agentes com abordagens consagradas no campo acadêmico 
internacional. Com isso, argumenta-se que (i) houve um movimento de importação e 
exportação do conceito de lawfare pelos advogados do ex-presidente Lula; e também que 
(ii) o conceito de lawfare importado foi traduzido para o contexto das lutas políticas 
nacionais. 

Para o debate criminológico, considera-se que a problemática trazida impõe a 
importante questão sobre o que de novo essa definição de lawfare concebida pelos 
advogados é capaz de apreender da realidade brasileira e da atuação dos atores judiciais 
no controle do crime. Afinal, há décadas as produções da criminologia e da sociologia da 
punição identificam as mudanças nas relações entre saber-poder na justiça criminal, sua 
seletividade na aplicação das normas penais e mesmo a necessidade de construção de 
inimigos para sustentar a atuação do poder de punir do Estado (BATISTA, 2011; 
ZAFFARONI, 2011; GARLAND, 2014). Nesse sentido, se poderia questionar por que usar 
o termo lawfare quando o conservadorismo e o imaginário punitivo que dominam as 
instituições investigativas e de punição no Brasil há séculos já foram identificados por 
pesquisas científicas. 

O artigo está estruturado em três partes. Numa primeira, procura-se demonstrar 
desde quando o lawfare circulou como conceito no Brasil e, a partir dos dados coletados, 
identifica-se quem são seus mediadores entre os espaços internacional e nacional. Na 
segunda parte, detalha-se o percurso internacional que os advogados trilharam para a 
construção do conceito de lawfare e para sua exportação, culminando com a publicação do 
livro “Lawfare: uma introdução”. Na terceira e última, analisa-se o conceito de lawfare 
formulado por Cristiano Zanin Martins, Valeska Teixeira Zanin Martins e Rafael Valim a 
partir do referencial teórico internacional levantado. Em sendo uma nota para uma 
pesquisa, sublinha-se que tanto o modelo analítico quanto os resultados são fruto de uma 
pesquisa exploratória sobre a temática. 

 

A pesquisa pelo termo lawfare no Google Acadêmico, sem filtros em relação a idioma 
ou período, em 22 de novembro de 2021, trazia 14.900 resultados. Utilizando os recursos 
da ferramenta para realizar uma busca ano a ano, identificou-se que a primeira vez que o 



     
 

 

termo aparece nos textos indexados nesse sistema é em 20012. No entanto, quando o 
universo de busca é limitado a páginas em português, são obtidos apenas 553 resultados, 
e as primeiras referências ao termo aparecem em 2010. Os resultados em português se 
distribuem da seguinte forma até 20173: 

Gráfico 1: Textos em português com o termo lawfare por ano (Google Acadêmico, 2007-2017) 

 
Fonte: Elaborado pelos autores com base nos dados fornecidos pelo Google Acadêmico. 

 

Entre 2010 e 2015, todas as referências a lawfare em textos em português estão 
relacionadas a conflitos armados e direito humanitário. Somente em 2016 aparecem nos 
resultados textos que abordam lawfare em outros sentidos. Os primeiros que mencionam 
lawfare como utilização de processos judiciais para finalidades políticas4, ou que 
referenciam a Operação Lava Jato, foram publicados em novembro daquele ano5. Em 2017, 
contudo, dos dezessete textos encontrados, doze associavam o termo direta ou 
indiretamente aos processos criminais contra o ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva e à 
Operação Lava Jato. 

A pesquisa na ferramenta de busca integrada de jurisprudência do JusBrasil6 aponta 
que, no espaço judicial, o termo lawfare foi utilizado pela primeira vez em uma decisão 

 
2 Embora a pesquisa ano a ano do Google Acadêmico exiba resultados anteriores a 2001, tratam-se de textos escritos 
posteriormente cuja data foi identificada de forma equivocada ou de novas edições publicadas após 2001 em que o termo 
lawfare não aparecia na edição original. 
3 Foram considerados apenas resultados em português, publicados no ano correspondente ao filtro e que mencionaram 
o termo lawfare em seu conteúdo ou citações que abordavam o tema. Não foram considerados textos que não abordaram 
o tema, não mobilizaram o conceito, ou cuja única referência a lawfare decorria da palavra constar no nome de instituições 
ou projetos de pesquisa citados ou mencionados (como “Lawfare Blog”, ou o projeto de pesquisa “Abortion Rights 
Lawfare”). 
4 Cfr. AZEVEDO, 2016. 
5 Cfr. DINIZ, 2016;  
6 É possível fazer a pesquisa no seguinte endereço eletrônico: https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/.  

https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/


     
 

 

proferida somente em abril de 2017. Trata-se de um habeas corpus no qual a impetrante 
afirmou, entre outros argumentos, que estava sendo vítima de lawfare praticado por 
membros do Poder Judiciário, advogados e integrantes do Diretório Estadual em Minas 
Gerais do Partido dos Trabalhadores. Em decisão monocrática, a juíza federal relatora 
entendeu que não haviam sido apontados atos concretos e determinou o arquivamento do 
habeas corpus7. É também a partir de 2017 que encontramos acusações de lawfare sendo 
mobilizadas em estratégias de defesa judicial por outros atores políticos, como o ex-
governador do Rio de Janeiro Anthony Garotinho (PROS/RJ) (CONJUR, 2019). Em 2019, 
o deputado federal João Daniel (PT/SE) apresentou o Projeto de Lei nº. 6.474/2019, o qual 
busca alterar a Lei nº. 8.072/1990 para considerar crime hediondo a prática de lawfare por 
juízes, desembargadores e procuradores (BRASIL, 2019). 

Tais dados indicam que, embora o termo lawfare já circulasse no Brasil desde 2010, 
seu uso relacionado a processos judiciais em face de agentes políticos somente iniciou no 
final de 2016. Esse uso, no entanto, foi seguido de um aumento não só na quantidade de 
referências ao termo, na maior parte relacionadas à Operação Lava Jato e ao ex-presidente 
Lula, mas também na diversidade dos espaços de circulação, alcançando, além do campo 
acadêmico, os campos judicial e político. Considerando que as primeiras referências 
encontradas nesse sentido ocorreram em novembro de 2016 e relacionadas à Lava Jato, é 
possível inferir que seu evento disparador foi a entrevista coletiva realizada pelos 
advogados Cristiano Zanin e Valeska Martins em 10 de outubro de 2016. Foi naquele 
momento que utilizaram pela primeira vez o termo lawfare para descrever as condutas que 
estariam sendo praticadas pelo então juiz federal Sérgio Moro e pelos procuradores do 
Ministério Público Federal (MPF) em prejuízo do ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva 
(G1, 2016). Dados obtidos sobre o interesse no termo lawfare no Brasil reforçam essa 
inferência. 

O Google Trends é uma ferramenta que capta, de maneira relacional, diversos 
períodos em que uma temática é pesquisada, proporcionando descobrir a intensidade do 
debate sobre determinados assuntos na internet. Numa primeira busca, entre 2004 e 20218, 
confirmou-se que o termo lawfare só se tornou assunto relevante no Brasil em 2016. Por 
isso, decidiu-se explorar uma segunda busca com base nos últimos cinco anos, ou seja, 
entre 2016 e 2021. O Gráfico 2 traz a representação dos principais momentos em que o 
lawfare se tornou um assunto na internet.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
7 Trata-se do habeas corpus n.º 0013122-22.2017.4.01.0000, do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, julgado em 10 
de abril de 2017. 
8 Foi no ano de 2004 que a ferramenta começou a funcionar, não existindo dados anteriores a esse período. Já 2021 se 
refere ao ano em que esse artigo foi escrito. 



     
 

 

Gráfico 2: Lawfare como assunto no Brasil (Google Trends, 2016-2021) 

 

Fonte: Elaborado pelos autores com base nos dados fornecidos pelo Google Trends. Pesquisa realizada no 
dia 09 de abril de 2021. 

A partir desse gráfico, é possível relacionar os maiores picos de buscas pelo termo 
lawfare no Brasil com contextos históricos específicos. O primeiro deles ocorreu entre 16 e 
22 de outubro de 2016. Esse primeiro boom do assunto encontra correlação com o mesmo 
momento em que é concedida a entrevista pelos advogados do ex-presidente Lula em 
outubro daquele ano. Nessa mesma data, a defesa de Lula também havia respondido à 
denúncia do MPF que o acusava de ser proprietário, por meio da prática de corrupção 
passiva e lavagem de dinheiro, de um triplex no Guarujá, em São Paulo. Tanto na coletiva 
de imprensa quanto na peça jurídica, a defesa do ex-presidente explicou o que entendia 
por lawfare9. 

Na semana de 08 de abril de 2018 o assunto lawfare voltou à tona. Poucos meses 
antes, a 8ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região havia confirmado a 
condenação do ex-presidente Lula pelo então juiz Sergio Moro, elevando sua pena de 9 
anos e 6 meses de prisão para 12 anos e 1 mês. Com o entendimento do Supremo Tribunal 
Federal (STF) de que apenas um julgamento colegiado bastava para a prisão em segunda 
instância, em 05 de abril daquele ano Sergio Moro expediu o mandado de prisão de Lula. 
Somente dois dias depois, em 07 de abril, Lula se entregou à Polícia Federal, 
permanecendo 580 dias preso na Superintendência da PF no Paraná. Foi dentro desse 
contexto político que o lawfare novamente atingiu um de seus picos de interesse no Brasil. 

Porém, o ápice da pesquisa do termo lawfare ocorreu entre os meses de maio e 
junho de 2019. Nesse momento, o assunto político girava em torno das mensagens 
trocadas entre os membros da Operação Lava Jato no aplicativo Telegram, reveladas pelos 
jornalistas do The Intercept Brasil em 09 de junho daquele mesmo ano10. Um outro 
momento, mais recente, se dá em março de 2021. Nesse período, o Min. Edson Fachin 

 
9 Em um dos textos inaugurais sobre o tema no Brasil, Érica Matos do Amaral destaca essa conexão ao demarcar que o 
lawfare ganhou espaço no mundo jurídico com a resposta à acusação do ex-presidente (MATOS, 2019). 
10 Para maiores detalhes, cfr. DUARTE, 2020. 



     
 

 

decidiu que a 13ª Vara de Curitiba - responsável pela Lava Jato no Paraná - era 
incompetente para julgar alguns processos de Lula. Em seguida, em 23 de março de 2021, 
por decisão da 2ª Turma do STF no habeas corpus nº. 164.493, foi reconhecido pelo 
colegiado que Moro agiu com motivação política na condução de um dos processos do ex-
presidente Lula em Curitiba. 

 Dessa correlação entre o assunto lawfare e os eventos políticos mencionados, sobre 
a qual se poderia destacar outros momentos representativos, extraiu-se duas informações. 
Primeiro, o conceito de lawfare, até o momento, esteve principalmente atrelado ao caso 
Lula no país e, sobretudo, à conjuntura político-jurídica produzida pela Operação Lava Jato. 
Além disso, confirma que é a partir de sua enunciação como uso de processos judiciais 
para perseguir inimigos políticos, realizada pelos advogados Cristiano Zanin e Valeska 
Martins, em outubro de 2016, que o termo efetivamente ganha circulação no Brasil. Tais 
elementos indicam que esses advogados podem ser considerados agentes representativos 
da importação e reformulação do conceito de lawfare para o Brasil. Essa hipótese é 
reforçada quando se compara, com o auxílio do Google Trends, as variações nos picos de 
buscas sobre o termo “lawfare” e sobre o advogado Cristiano Zanin, entre 2016 e 2021: 

 
Gráfico 3: “Lawfare” e “Cristiano Zanin” como assunto no Brasil (Google Trends, 2016-2021) 

 
Fonte: Elaborado pelos autores com base nos dados fornecidos pelo Google Trends. Pesquisa realizada no 

dia 23 de novembro de 2021. 

 

Como é possível perceber, os picos nas buscas sobre o termo “lawfare” ocorrem, na 
maior parte das vezes, associados a aumentos nas buscas sobre o advogado Cristiano 
Zanin, evidenciando a forte associação entre ambos no Brasil. 

 

Apesar das inferências que os dados do Google Trends permitem realizar, podemos 
afirmar que os advogados do político foram os principais mobilizadores do conceito de 
lawfare no país através do que eles próprios contam em uma obra publicada. Três anos 



     
 

 

após a coletiva de imprensa que introduziu o termo lawfare no debate público no Brasil, 
Cristiano Zanin, Valeska Martins e Rafael Valim publicaram o livro “Lawfare: uma 
introdução”. O evento de lançamento ocorreu em dezembro de 2019 na Faculdade de 
Direito da Universidade de São Paulo (USP) e contou com a participação do ex-presidente 
Lula, cuja persecução penal sofrida seria a responsável pelo nascimento do livro, segundo 
seus autores (NUNES, 2021). Cristiano Zanin e Valeska Martins, embora conhecidos como 
advogados do ex-presidente Lula, não possuíam até então inserção no meio acadêmico. 
Rafael Valim, por outro lado, possui o título de doutorado em Direito e atuava como 
professor na Pontifícia Universidade Católica de São Paulo. 

A Nota Explicativa que abre o livro, assinada apenas por Cristiano e Valeska, relata 
um pouco da trajetória de como os autores encontraram o conceito de lawfare e o 
reconfiguraram para seus próprios objetivos. Segundo explicam, ao assumirem a defesa 
técnica do ex-presidente Lula na Lava Jato, os autores teriam identificado uma proximidade 
entre as investigações da PF e do MPF, os meios de comunicação e o “calendário político 
do país”. Com isso, afirmam que não consideravam se tratar de “um simples caso em que 
precisávamos defender um cliente que estava sendo investigado”, mas antes “diante de 
uma verdadeira perseguição promovida por alguns agentes do Sistema de Justiça […] em 
alinhamento com alguns dos mais relevantes órgãos de imprensa, visando produzir efeitos 
no cenário político” (MARTINS; MARTINS; VALIM, 2019, p. 09). 

Nesse sentido, os advogados relatam que as produções brasileiras sobre abuso de 
direito, abuso de autoridade e temas afins não dariam conta de preencher todas as 
características da situação que estavam enfrentando. Foi o livro Lawfare: Law as a weapon 
of war, de Kittrie (2016), com o qual tiveram contato no início de 2016, que lhes teria dado 
a ideia de que leis e procedimentos jurídicos estavam sendo manipulados para servir como 
uma espécie de arma de guerra contra o ex-presidente Lula e seus aliados políticos. Ao 
identificar o termo lawfare naquela obra, logo teriam produzido uma “análise crítica de que 
também no Brasil as leis e os procedimentos jurídicos estavam sendo manipulados para 
servir como uma espécie de arma contra o ex-presidente Lula [...]” (MARTINS; MARTINS; 
VALIM, 2019, p. 11). 

Após essa análise, os advogados teriam submetido sua perspectiva sobre o lawfare 
a professores de universidades norte-americanas. Entre eles, Jean e John Comaroff, 
professores da Universidade de Harvard, os quais teriam confirmado “nossa visão a partir 
de experiências empíricas e acadêmicas que viveram na África do Sul, no período do 
apartheid e da prisão de Nelson Mandela [...]”. Além desses professores, os advogados 
apontam que mantiveram contato com David W. Kennedy, também da Universidade de 
Harvard, o que teria sido relevante para a releitura da definição lawfare que estariam 
produzindo “a partir da nossa experiência no Brasil e também a partir do conhecimento de 
desdobramentos similares em toda a América Latina” (MARTINS; MARTINS; VALIM, 2019, 
p. 11). 

Com a publicação do livro em 2019, ficou evidente a procura dos advogados em 
articular o termo lawfare com o caso Lula. Para sustentar suas posições em torno do que 
compreendiam sobre o termo, além de casos internacionais como o da empresa Siemens 
e do político americano Ted Stevens, os autores também fizeram referências a 
acontecimentos no âmbito da Operação Lava Jato. Para os autores, lawfare pode ser 
definido como o  “uso estratégico do Direito para fins de deslegitimar, prejudicar ou aniquilar 
um inimigo” (MARTINS; MARTINS; VALIM, 2019, p. 26). Nesse processo de importação e 
redefinição do conceito, no entanto, ocorreu também a exportação da causa do ex-
presidente Lula e de sua definição de lawfare. O Quadro 01 demonstra uma série de 



     
 

 

espaços e agentes com quem Zanin, Martins e/ou Valim estiveram antes da publicação do 
livro e que constam no “Acervo Fotográfico” da obra. 

 
Quadro 01: Circulação internacional dos advogados do ex-presidente Lula 

Atores envolvidos Assunto Instituição no exterior 

Cristiano Zanin 
Valeska Martins 
Luigi Ferrajoli 

 
Discussão do caso Lula 

 
- 

Cristiano Zanin 
Geoffrey Robertson11 

Protocolo de um 
comunicado referente ao 

caso Lula 

Palais Wilson (Office of the United 
Nations High Commissioner for Human 

Rights) 

Cristiano Zanin 
Valeska Martins 

Rafael Valim 

 
Lançamento do Lawfare 

Institute em Londres 

 
SOAS (School of Oriental and African 

Studies), University of London 

Valeska Martins 
Geoffrey Robertson 

Coletiva de imprensa sobre 
o caso Lula 

Club suisse de la presse 

Cristiano Zanin 
Valeska Martins 

Reunião com acadêmicos e 
juristas sobre o caso Lula 

The George Washington University 

Fonte: Elaborado pelos autores com base em dados disponíveis no livro “Lawfare: uma introdução” e em 

redes sociais. 

Esses dados sugerem uma estratégia dos autores do livro para legitimar sua 
definição de lawfare por meio da interconexão do conceito com a exportação do caso Lula 
ao cenário internacional. De um lado, as fotografias propiciam demonstrar o circuito de 
instituições nos EUA (como universidades) e na Europa (como o Alto Comissariado das 
Nações Unidas) em que os advogados estiveram discutindo o processo judicial em 
andamento contra o ex-presidente. De outro, o encontro com o jurista italiano Luigi Ferrajoli 
para a discussão da causa faz supor uma conexão entre a teoria do garantismo penal12 - 
da qual Ferrajoli é a principal referência no mundo jurídico - o caso Lula e a ideia de lawfare 
mobilizada no livro. Dessa forma, observa-se que a proposta de lawfare dos autores do livro 
procurou se ancorar no fundamento empírico propiciado pela exportação do caso Lula e 
pela denúncia no espaço internacional de violações sofridas pelo político no âmbito da Lava 
Jato. 

Há também referência ao Lawfare Institute, fundado em 05 de dezembro de 2017 na 
Universidade de Londres e atualmente em funcionamento, que tem como objetivo “a 

 
11 Trata-se do advogado australiano Geoffrey Robertson, que assumiu a defesa do ex-presidente Lula na Organização 
das Nações Unidas (ONU). 
12 Desde o início dos anos 2000, o garantismo penal foi amplamente difundido entre advogados criminalistas brasileiros. 
Por um bom tempo, foi sinônimo de garantia da lei penal na limitação do poder de punir do Estado. 



     
 

 

produção de conteúdo científico sobre lawfare e a análise de casos emblemáticos 
envolvendo o fenômeno”, segundo consta em seu site13. Após a publicação do livro, houve 
outros movimentos mais específicos para exportar o conceito de lawfare dos autores 
através de publicações e encontros com atores internacionais. Entre 2020 e 2021, os 
advogados Zanin, Martins e Valim publicam as traduções em espanhol e inglês de seus 
livros, intituladas respectivamente “Lawfare: La guerra jurídica” e “Lawfare: Waging War 
Through Law”. Em fevereiro de 2020, Cristiano Zanin se reuniu com o procurador da 
operação italiana “Mãos Limpas”, Gherardo Colombo, para entregar um exemplar do livro 
publicado com os advogados Valeska Martins e Rafael Valim. Sobre esse encontro, Zanin 
declarou: 

 
A operação anticorrupção ocorrida na Itália pode ser criticada sob alguns aspectos, 
sobretudo pela exposição dos acusados à imprensa para que chegassem 
desgastados ao julgamento. Mas a ‘lava jato’ foi muito além: grampeou advogados; 
teve o principal juiz coordenando a acusação nos bastidores e tramando contra o 
principal acusado e sua defesa; foi alimentada pela cooperação informal e ilegal 
com promotores dos Estados Unidos; e foi instrumento do lawfare, que é o uso 
estratégico do Direito para fins de deslegitimar, prejudicar ou aniquilar um inimigo 
(CONJUR, 2020). 
 

Assim, podemos observar que os próprios advogados relatam em seu livro o 
momento histórico-conjuntural em que procuravam um conceito para melhor compreender 
o caso do ex-presidente Lula. Após dialogar com outros mobilizadores do conceito, eles 
formularam sua própria definição de lawfare. No entanto, essa definição encontrou 
fundamento na exportação da causa do presidente Lula no cenário internacional, como 
demonstram as informações trazidas no próprio livro. Houve também um movimento para 
exportar o conceito através da publicação de traduções da obra “Lawfare: uma introdução” 
e em encontros com atores judiciais conhecidos por terem atuado em operações 
anticorrupção. No entanto, falta responder: o quão esse conceito formulado por Zanin, 
Martins e Valim se afasta das proposições anteriores sobre lawfare? Na próxima seção 
analisa-se mais detidamente o livro produzido sobre o tema, com foco sobre o conceito de 
lawfare construído para a apreensão da realidade brasileira. 

 

A proposta da obra “Lawfare: uma introdução” seria introduzir o lawfare no debate 
nacional e internacional a partir da releitura que fizeram os seus autores. Para a discussão 
deste artigo, interessa especialmente sua definição de lawfare. Como já foi referido, para 
os autores da obra, “lawfare é o uso estratégico do Direito para fins de deslegitimar, 
prejudicar ou aniquilar um inimigo” (MARTINS; MARTINS; VALIM, 2019, p. 26). Quaisquer 
normas jurídicas e quaisquer órgãos responsáveis por sua aplicação – sejam de natureza 
legislativa,  

jurisdicional ou administrativa – podem ser nele mobilizados. Nessa “guerra jurídica”, 
o “campo de batalha” é formado pelos “órgãos públicos encarregados de aplicar o Direito, 
em função de cujas inclinações interpretativas as armas a serem utilizadas terão mais ou 
menos força” (MARTINS; MARTINS; VALIM, 2019, p. 34). O “armamento”, por sua vez, 

 
13 Para mais detalhes, cfr. http://lawfareinstitute.com/pt/sobre-o-instituto/.  

http://lawfareinstitute.com/pt/sobre-o-instituto/


     
 

 

seria o “ato normativo escolhido para vulnerar o inimigo eleito – ou, ainda, pela norma 
jurídica indevidamente extraída pelo intérprete do texto legal” (MARTINS; MARTINS; 
VALIM, 2019, p. 36). Além disso, integram também o cálculo estratégico as externalidades, 
“elementos complexos que, apesar de alheios ao processo judicial, criam o ambiente ideal 
para se atingir o inimigo” (MARTINS; MARTINS; VALIM, 2019, p. 62), como a mídia e a 
opinião pública. 

Martins, Martins e Valim (2019) afirmam que a persecução penal ao ex-presidente 
Lula deu visibilidade a um fenômeno inédito que estava à espera de um nome, para o qual 
lawfare seria a designação mais adequada. O conceito de lawfare denunciaria a 
“estrategização do Direito” (MARTINS; MARTINS; VALIM, 2019, p. 26) e tornaria “inteligível 
uma realidade que estava oculta, e que nenhum outro conceito conseguia explicar 
adequadamente” (MARTINS; MARTINS; VALIM, 2019, p. 24). Serviria também para 
demarcar a diferença do fenômeno em relação àquele da judicialização da política, ou de 
conceitos próximos como “estado de exceção”, “ativismo judicial”, e “guerras híbridas”. Para 
os autores, enquanto o Direito seria “uma instância de resolução pacífica de controvérsias”, 
o lawfare o transformaria “perversamente, em uma arma do Estado para abater os inimigos 
de turno” (MARTINS; MARTINS; VALIM, 2019, p. 20), razão pela qual o lawfare seria o 
completo esvaziamento do Direito e por meio do qual, sob a aparência de juridicidade, se 
cometeriam as mais variadas atrocidades. 

No entanto, antes de 2016, outras formulações de lawfare já circulavam no debate 
internacional, em especial as de Charles Dunlap Jr. e de Jean e John Comaroff, os quais 
são citados largamente sobre o assunto. A comparação dessas abordagens com o conceito 
construído pelos autores do livro “Lawfare: uma introdução” dá visibilidade a alguns 
elementos que contribuem para a compreensão das condições de importação do lawfare à 
realidade brasileira. 

A literatura especializada com frequência aponta Charles Dunlap Jr. como o 
responsável pela introdução do conceito de lawfare no debate público contemporâneo14. 
Porém, em um artigo publicado alguns meses antes da apresentação de Dunlap Jr., John 
Comaroff já havia formulado e utilizado o conceito em sentido distinto. De certo modo, as 
elaborações de ambos originaram duas vertentes de conceituação e análise do fenômeno 
do lawfare que ainda hoje marcam o debate internacional15. Nesse momento, retoma-se 
brevemente as duas noções – de Dunlap e dos Comaroff – assim como uma tipologia 
proposta pela cientista política norueguesa Siri Gloppen, a fim de dar visibilidade às 
diferenças entre o conceito de lawfare reelaborado por seus importadores no Brasil e aquele 
situado na literatura internacional. 

No artigo publicado em abril de 2001, John Comaroff emprega pela primeira vez o 
termo lawfare, referindo-se aos esforços de Estados colonizadores para conquistar e 
controlar povos indígenas pelo uso coercivo de meios e estruturas legais (COMAROFF, 
2001). Posteriormente, refletindo sobre as sociedades pós-coloniais, Jean Comaroff e John 
Comaroff definem lawfare como o uso de instrumentos legais, da violência inerente ao 
Direito, para a prática de atos de coerção política, no qual agentes estatais utilizam o 
aparato legal para agir contra alguns ou todos os cidadãos (COMAROFF; COMAROFF, 

 
14 Nesse sentido, como produções representativas, cfr. MYERS, 2008; SCHARF, M. P. & PAGANO, S. 2010; KITTRIE, 
op. cit. p. 4-8; MATOS, op. cit. 
15 O lawfare como mobilização do complexo jurídico-legal por governantes e governados para atingir objetivos políticos, 
referida pelos Comaroff, aparece em inúmeras pesquisas posteriores, tais como: MACLEAN, 2012; YAMIN, DATTA & 
ANDION, 2018. As elaborações de Dunlap Jr. e as críticas ao seu emprego originaram ampla produção acadêmica sobre 
lawfare em contextos de conflitos armados, tais como os artigos publicados no v. 43, n. 1, da Case Western Reserve 
Journal of International Law e OKEKE, 2014; IRANI, F. 2018. 



     
 

 

2007). Todavia, os autores afirmam que o lawfare também pode ser mobilizado como uma 
arma dos sujeitados  em suas demandas por recursos, reconhecimento, voz e soberania, 
buscando a sanção dos tribunais contra a autoridade dominante. 

Em novembro de 2001, Charles Dunlap Jr. conceituou lawfare como o uso do Direito 
como uma arma de guerra, como um meio de realizar um objetivo militar (DUNLAP JR., 
2001). A referência à guerra não era simbólica: Dunlap Jr. era então coronel da Força Aérea 
dos Estados Unidos, fez sua apresentação no início da chamada “Guerra ao Terror”, e sua 
discussão estava voltada para as limitações impostas pelo Direito Internacional Humanitário 
sobre as ações militares em um contexto de guerra. Posteriormente, Dunlap Jr. modifica 
sua conceituação de lawfare, definindo-o como “o uso – ou abuso – do Direito como 
substituto dos meios militares tradicionais para atingir um objetivo operacional” (DUNLAP 
JR., 2009, p. 35), buscando enfatizar que existem vantagens estratégicas legítimas a serem 
obtidas pelo conhecimento e emprego das regras jurídicas existentes em um contexto de 
conflito armado. 

Além de seu caráter descritivo e constitutivo, o conceito de lawfare também pode ser 
mobilizado como ferramenta analítica, de acordo com Siri Gloppen. A autora entende o 
lawfare como o uso estratégico de direitos, do Direito e de disputas judiciais por atores de 
diferentes campos, sejam agentes estatais, políticos, ou da sociedade civil, para avançar 
objetivos políticos e sociais contestados, ou para resistir a isso. As estratégias empregadas 
se distribuiriam em arenas distintas, tanto em âmbito nacional quanto internacional, 
podendo ser legislativas, pela criação ou modificação de regras existentes; sociais, 
buscando impactar os discursos, normas sociais e comportamentos usando a linguagem 
dos direitos por meios como advocacy, arte e manifestações públicas; e aquelas centradas 
nos tribunais, buscando modificar a interpretação e aplicação do Direito existente 
(GLOPPEN, 2018). 

Segundo Gloppen, no lawfare quaisquer atores podem adotar quaisquer dessas 
estratégias, tratando-se de um jogo no qual a importância de um processo judicial 
específico pode estar não em seu resultado, mas em como ele posiciona os atores em 
disputa para a próxima batalha. Por isso, um processo judicial somente caracteriza lawfare 
quando ele integra uma estratégia mais ampla de transformação social e política, ou de 
resistência a ela. Para a autora, o quadro analítico formado pelas combinações de atores e 
estratégias permite abordar as distintas dimensões do lawfare e mapear essas disputas em 
seus múltiplos espaços, bem como conceituar e analisar algumas de suas manifestações 
específicas, como o lawfare praticado por atores da sociedade civil a partir de estratégias 
centradas em litígios (GLOPPEN, 2018). 

Com isso, o conteúdo e o uso do conceito de lawfare por Zanin, Martins e Valim, 
quando comparados àqueles encontrados no contexto internacional, indicam que foram 
privilegiados alguns aspectos do debate preexistente sobre o tema em detrimento de 
outros. Nesse ponto, o uso do conceito de lawfare para caracterizar e denunciar práticas 
consideradas ilegítimas por aquele que enuncia se assemelha à formulação inicial de 
Dunlap Jr. Porém, os atores e interesses apontados nas acusações de lawfare no Brasil se 
vinculam a disputas políticas internas ao Estado brasileiro, no qual agentes estatais 
atuariam contra alguns cidadãos, aproximando-se da elaboração de John e Jean Comaroff. 
Já a amplitude do lawfare como ferramenta analítica, proposta por Gloppen, demonstra que 
o conceito dos autores brasileiros pode ser considerado mais restrito e situa somente de 
forma colateral as dinâmicas políticas (como advocacy e manifestações públicas) e sociais 
(de transformação e de resistência), assim como a multiplicidade discursiva de atores. 

 



     
 

 

No Brasil, o assunto lawfare tornou-se relevante somente em 2016. Nesse momento, 
a crise política brasileira se encontrava consolidada e o discurso do “combate à corrupção” 
– que em poucos anos daria base à campanha de Jair Bolsonaro à presidência e a chegada 
de Sergio Moro ao Ministério da Justiça – fornecia apoio popular como combustível aos 
processos da Operação Lava Jato16 . Dentro desse contexto, a defesa do ex-presidente 
Lula divulga amplamente uma ideia de lawfare em coletivas de imprensa ou mesmo em 
peças jurídicas. Em outros momentos, como visto, o lawfare retorna à superfície da internet 
acompanhando os eventos conjunturais do caso Lula. Pela repercussão do caso Lula, 
considera-se Zanin, Martins e Valim (dois deles advogados do ex-presidente) como 
mediadores desse conceito no país. 

Em 2019, é publicado o livro Lawfare: uma introdução. Nesse momento, os autores 
levam ao público de maneira mais sistematizada o que compreendem como lawfare. Na 
própria obra, relatam que seu encontro com o termo ocorreu quando procuravam subsídios 
para defender o ex-presidente Lula na Lava Jato. Além da importação do conceito, os 
autores produzem sua definição de lawfare mobilizando sua atuação no caso Lula no 
cenário internacional. Uma série de encontros e reuniões em instituições estrangeiras, nos 
Estados Unidos e na Europa, apontam para uma exportação da causa, fornecendo 
fundamento empírico e legitimidade para a construção do conceito. De maneira mais 
específica, houve também a publicação de traduções e encontros com atores conhecidos 
por atuarem em operações anticorrupção. Por isso, ficou evidente um movimento de 
importação-exportação do conceito de lawfare. 

Nesse sentido, demonstrou-se que o conceito formulado pelos autores é diferente 
do que a literatura internacional vinha produzindo. É curioso que, nesse processo de 
importação, as perspectivas de uso legítimo do lawfare, presente em Dunlap Jr., ou de 
lawfare como estratégia dos sujeitados contra certas formas de dominação, como abordado 
pelos Comaroff, aparentemente desapareceram. Toma-se como explicação provisória que 
esse apagamento se vincula ao próprio contexto de importação do conceito e a finalidade 
de denunciar a atuação do então juiz Sérgio Moro e dos procuradores da República contra 
o ex-presidente Lula no âmbito da Operação Lava Jato. Com isso, as condições de 
importação do lawfare para o Brasil fazem dele um conceito ajustado às lutas políticas do 
cenário nacional. 

No decorrer dessa pesquisa, três pontos sociologicamente relevantes ficaram em 
aberto. Primeiro, seria preciso dimensionar de maneira mais refinada os lucros simbólicos 
para a defesa do ex-presidente Lula dos usos do conceito de lawfare no campo 
internacional. Em outras palavras: a causa foi melhor traduzida no cenário internacional ao 
ser formulada a partir de um conceito em inglês? Segundo, houve uma mudança no 
catálogo de serviços do escritório Teixeira, Zanin e Martins, que passou a fazer referência 
ao atendimento de “Crises jurídicas”, “Disputas judiciais complexas e decisivas”, 
“Investigações estatais”, etc. Também, a sociedade de advogados passou a se apresentar 
como “Precursores na conceituação e no enfrentamento de lawfare”17, o que sugere uma 
reconversão desses atores em direção à construção de um nicho de advocacia voltada para 

 
16 Cfr. LOPES, ALBUQUERQUE & BEZERRA, 2020 
17 Para mais informações, cfr. https://www.tzmadvogados.com.br/pt.  

https://www.tzmadvogados.com.br/pt


     
 

 

a defesa das elites políticas no contexto de escândalos políticos. Por último, seria preciso 
observar se houve alguma resistência à imputação de lawfare formulada pelos autores. 

Assim, a importação do lawfare pelos advogados do ex-presidente Lula no âmbito 
da Lava Jato parece confirmar a hipótese de que as condições de importação dessa 
definição no Brasil estão atreladas às reconversões da advocacia brasileira no contexto das 
lutas políticas decorrentes de operações anticorrupção. Investigações sociológicas futuras 
sobre a circulação e os usos do conceito de lawfare no campo jurídico brasileiro ainda 
poderão atentar para outras transformações que a definição sofrerá na constância das lutas 
políticas e judiciais do país. 
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